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DOCUMENTO OFICIAL DA DEMANDA - DOD  

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria requisitante: Secretaria de Meio Ambiente e Zeladoria 

Responsável pela formalização da demanda: Arivaldo Otaviano 

Cargo: Chefe de Divisão de Zeladoria 

Matrícula: 100.662 

Email: arivaldo.otaviano@portoferreira.sp.gov.br 

 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Registro de Preços visando a contratação de empresa para prestação de serviços de 

borracharia, compreendendo os serviços de conserto de pneus, montagem e 

desmontagem, incluido os materiais de borracharia. 

 

3 – MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVAS 

a instauração do presente processo se faz necessário para suprir a necessidade da 

Secretaria de Meio Ambiente e Zeladoria, a realizar a manutenção preventiva e 
corretiva para prestação de serviços de borracharia, compreendendo os serviços de 

conserto de pneus, montagem e desmontagem, incluido os materiais de borracharia, 
destinado aos veículos pesados e as máquinas agrícolas pertencentes ao patrimônio 
da Secretaria de Meio Ambiente e Zeladoria. 

 
Considerando o desgaste de pneumáticos em decorrência do seu uso e de eventuais 

avarias como furos, deslocamento de carcaça, desgastes atemporais, entre outras 
anomalias que possam vir a apresentar, se faz necessária a realização da 
manutenção corretiva dos pneumáticos, assim como a manutenção preventiva que 

trata o rodízio dos pneus visando prolongar a vida útil dos mesmos. Esta contratação 
se justifica pela necessidade de manter os veículos oficiais da frota municipal em 

condições seguras de uso, garantindo a normalidade das atividades realizadas pela 
Secretaria de Meio Ambiente e Zeladoria. Mediante a impossibilidade técnica de 
execução dos serviços de borracharia por servidores, não apenas no que diz respeito 

da falta do profissional no quadro de servidores do Município, assim como a falta de 
local, equipamentos e insumos adequados para a realização dos serviços e diante da 

demanda contínua de manutenção e execução deste tipo de serviço, justifica-se a 
contratação de prestador terceirizado   

 

4 - RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

Manter os veículos em condições de segurança; 

Serviços executados de melhor qualidade; 

Prolongamento da vida útil dos pneus. 

 

5 - FONTE DE RECURSOS 
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Valor: R$ 50.000,00 

Despesa: 3290 

Órgão: 16.01 

Elemento: 33.90.39 

Funcional: 15.452.60062.413 

Fonte de Recurso: 01 

Código de Aplicação: 1100000 

 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 conforme 

detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 45339363000194-0-000002/2025; 
II) Data de publicação no PNCP: 21/02/2025; 

III) Id do item no PCA: 487; 
IV) Classe/Grupo: 1- Prestação de Serviços; 

V)      Código do Item: 1.1.10277 
 

6 - ENCAMINHAMENTO 

Diante de tais informações, segue os autos ao Secretário de Meio Ambiente e 

Zeladoria, a fim de que, se autorizado a contratação, seja encaminhado ao Agente 

Setorial de Planejamento, para ciência e providências necessárias para instrução do 

processo de contratação. 

Respeitosamente,  

Porto Ferreira, 17 / 09 / 2025.  

_____________________________________  

Chefe de Divisão de Zeladoria e Serviços 

 

APROVAÇÃO  

Aprovo o prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e 

oportunidade em relação aos objetivos estratégicos e as necessidades da Área 

Requisitante. 

Destarte, encaminhado os autos ao Agente Setorial de Planejamento, para ciência e 

providências necessárias para instrução do processo de contratação. 

Respeitosamente,  

Porto Ferreira, 17 / 09 / 2025.  

_____________________________________  
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Secretário de Meio Ambiente e Zeladoria 
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